
1. [ ( N· J.46X Dr. 17 D F. AGOSTO DF. 2.IMI..I
De auteria do vereador Auro Apart'Cidn Ocla\ iani

-{)ue dá nftn rTdaçio ao U pUI do Ani2f1r da l..ri !\1unidpal n" v un 11 ("
12 dt"junho iI(' 1.997,(" dá oul ra~ pnn idf.ncia. "

gudes. 17 de a)!:0"10 de 2.lMI~

V!ANI
i~1 "':>

prere~raMil ictpa l de

C ID~u
10. -, LOS

Prc no Muni

"Artito r . Para execoçêo de mnvtca. O" cctabctccnocntos
comcrcrms dc-o-erão sohcuar ah:,r,l para fUIIClonamento II:'
I'rcfCllllrd Mnnic1JlAI, mediante rcqucnmcnto m"'mida co m O'i

scgmntes oocumcntos..

I. mannéo
II. lIlanlldo
III . maonõo"

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

A rtign r - r"L1 Lei entra rá cm \i~ na da la de sua plll\h caçõlo, r'C'o/o:adac; a"
disposições cm cornrnno

Arti,,- I" _ Dá 00\:1 rcd"lÇão ao "capct' do Arti!!Q 2 ' da Ler "mllC1Jl.11 n ' 2 !t ln
de J2 de Junho de I ')'17 que pa.....a a ler a segu inte rcd.lÇ.'\o

JOS.: ü \ RI.OS OCTAVIANI. PrrlMtn Municipal 11(" Al.'tlllo... . ~ 'huln d('
Silu P"uIIJ , ug o do de lIrolI iI \ illribuiçiK''I lf.'2aill, fv u~r qur II Cima ..... Mun icipal de ,\ " ulll\
a l' n n llU (' eje ",.ndona (' I)romul~a.l '<2Uinlt Id :



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

•

U :I "lO J A(oH 010: 11 Dr. AGOSTO Dr. 2.IMI.I
De autoria do vereador Auro t\ parecido Oct av iani

"'QU(' dá nm a red ação ati caput do Ani~o r da Lei Municipal n" 2.HJUd r
12 de junhn de I.CJiJ7. c dá outras IlnJ\ 'idêm:i :n"

Josi: CARLOS OCTA\'IA~ I . Prefeit o .\ l unici p..1 d(' Aeudo\, [ "'I..dn de
Silo Paulu, ueandu d.., ",ua'l ..trihuiçoc'l h,' ):ai'l, f;u sa be r que li Cima .... MUDiei"lIl d e' Ai!udo \
lIpnnou e rk "anciuR a t' pmRlul e a li "C."l!:Uinlt" k-i:

Artieo 1· - Dá 00\ '<1 rcd'tÇO'lo ao "ca pet" do AMigo 2" da Lei MUnic ipal n" 2 K10
de 12 de Junho de 1.9"J7que passa a ler a seguinte rcdaçâc

" .4.rt il:f) 2'" - Para execução de música. os cstabctectmernos
comcrcrms deverão sohcnar alvará para funcrcnamcmo na
Prcfcuum Municipa l, media nte rcqn crnucnro invmida COIll ()<j

-cgumtcs d OClIlI l<=l1I O!'i :-

I. manti do
II. mant ido
III. m antido~

ArtiJ.·O r - Esta lei entrará cm \ igor na da ta de sua pubhcação. revogadas as
d.sposrçõcs cm conrrano.




